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PREGÃO ELETRÔNICO N' OO8/2022

PROCESSO LTCTTATÔRIO N" Oí 22022

CONTRATO N.O 272J2022, QUE ENTRE SI CELEBRÀ" O
NUNICÍPIo DE cHA GRANDE E A ENPRESA I,ÁRcIo Do
NASCIIIENTO S'LVA E, PARA OS F'IVS QUE SE
ESPECIFICA.

Aos 05 (cinco) dias do mês de setembÍo de 2022, de um lado o MUNTCÍP|O DE CHÀ GRÂNDE, pessoa jurídica de
direito público intemo, com sêde e Foro da Comarca dê chã Grande, Estado de Pemambuco, locelizada-à Avenida
são José, n" 101, centro, chã crande-PE, inscrita no c.N.p.J./MF sob o n. í í.049.806/000í -90, neste ato
represêntado p€lo Secrelário de EducaÉo, Êsportes, Cuftura, Turismo e Juventude, Sr. Joel Gomes da Silva,
brasileire, Divorciado, Professor e Farmacêutjco, nomeado por meio do Dêcrelo No 036 de O.l de setembro de
2018, portador da caÍteiÍa de ldêntidade no s.322.4o2 ssp/pE, cpF nõ o27.@9.2u-12, EM coNJUNTo com o
Secretário de Govemo, Sr. Sérgio Fêmandes dê caívalho, brasileira, divorciado, comerciante, nomeado por
meio do Decreto No 036 de 0'l de s€tembro de 2018, ponadoÍ da Carteirâ de td€ntidade n" 3.SBi.1ô3 SSp/pE,
CPF no 649 468.864-00, no uso da alÍibuição gue lhe conÍeíe o ORlGltlAL, neste ato denominado simpás.ente
CONTRATAT{TE, e a êmprêsa Márcio do Nascimênto Silva ME, inscrita no CNPJ sob o n. .f O.B75.B2Ii/OO0í -17,
estabelecide à Rua Primitivo dê MiÍanda, No 471 - MatÍiz - Vrtória de Santo Antão/PE, neste ato repreieniada por
seu reprêsentaÍ e lê9a1, Sr. Márcio do Nascimento §ilva, brasileira, soheiro, empÍesário, residente e domicitiado
em vitóraa dê safio Anláo - pE, RG No 7.005_,t 15 sDS/pE, cpF/n F N. 013.E4à.824-36, doÍavante denomrnada
CONTRATAOÁ, pactuam o prêsente Contrato, cuja celêbraçâo é deconente Processo LicltatóÍlo n" Oi2l2O22 -Pregão Elednico no 008/2022 - Ate de Registro de Preç-oa n' O34t2O22 - doravante denominado piOteSSO
e que sê regerá flê|a Lei Federal no 6.666 de 2í de junho de 1993, e ínodific€Ées subc€quentes; petos iãrmos Oa
prop. osta- vencedora, paÍte integÍantê deste contÍato; pelo estãbelecido no Ed âl e s€us an€xos, pãlos preceitos dedireito público, aplicando-se-lhes supletivamerúe, os pÍincípios da Teoria Gerat oos iánir"táiÉ ãá oi"io"iço." o"
direito privado; atendidas es cláusulas, e condiçôes que se ênunciam a s€guir:

cúusuLA PRrm^ErRÂ - D:9 oBJETO - AguisiÉo com entrêga parcerãda de água minerar naturar e 3em 9ás,em-garrafão de 20 (vinte) litros, em regime de comodato parialender as necesiilades das diversas Secretariâs
do MunicÍpio de chá Grande e demais Órgàos Participanté, confomre espcificaçoes e quanrioaJái inoúar. noAnexo ll, parte integrantê destê @ntrato independenté de transcriÉo.

Parágrâto PÍimoiÍo ' o presente contrâto nâo poderá s€Í obieto de cêssão ou traníeÍência, no todo ou em pane.

9úyquLA SEGUi{DA. - DA flt{ÂLlDÁDE - O otielo deste contrato de§tina-se ao desenvotvimento das
atividades normais das diversas secíetaÍias do Município de chã Grande e oepartamentos correlacionadoi

cúusuLA TERCFIRA - ggl8âZq - o prêsente contrato vigorará até 3í de dezembÍo de 2022, contados apartir de sua assinalura, podendo seÍ pÍorrogado, nos termos da Égislação pertinente.

9s-U:y1*3trrA - pg vALoR E C-Or{prçôEs pE pAcA ENTO - Atribui-se a ess€ contraro o varor de R$z z+c,íD (uors mll' duzentos e quaÍênta e cinco reail e setenta e sêis centavo3) referentê ao veloí total doobjeto previío na cláusula PÍimeira, para a totalÍlade do periodo mencionado n, ótár"uà rercliii,-conrorme
detalhamento a seguir:

Parágrafo PrimeiÍo - os pagam€ntos seráo eíetuados mediante cÍ&ito em conta conente da contratada, porordem bancária,- em.até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebirnento aetnitivo, quanao mãnià"" 
""mesmas condiçôês iniciais de hatiliteção e caso não haja feto impeditivo p"r" o qrár 

-i"nrr" 
concoroo aconlratadâ.

ITEM UNIOADE QNÍ
TRIBUÍOS

Q'{T.
INFR.A

QT{T.
URBANISÍTO

ONT
PREFEIÍURÂ

oTo
TOTAL

Vato.6 {Rg)
Unitário Total

02

Agua mrnêral - nâtuíal
sem gás, enyasadã em
garraíào de polipíopibno,
tampa de pres-são e hcíe_
llaÍcãs ds roferancia:
lndaiá, Prata do Vale,
Villa, TeÍrê Santa. Sena
Branca, Santa Clara ou
similar.

Garrafáo
com 20
Litros

51 69 137 7.04 2245,76
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Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integÍalmente, em coÍrespondência com os produtos
efetivamente entÍegues no mês anterioÍ ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota fiscâl devidemênte ateslada dêverá sêr aprêsenlada na Secretaria de Finançâs do
Municipio de Chã Grandey'PE, Localizada na Avenida São José, n' l0'1, Centro, Chã Grandey'PE.

Parágrafo Quarto - Por ocâsião do pagamento a contÍatada deverá apresentar:

e) Certifcedo dê Regularidade do FGTS - CRF. compÍovando regularidadê com o FGTS;
b) Certidào Negative de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dlvida Ativa de União e INSS,
expedidâ pela SecÍetaria da Receata Federal do Brasil;
c) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida p€la Justiçâ do Trabalho,
comprovando a inêxistêncie de débitos inadimplidos p€rante a Justiçâ do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estaduale Municipal do domicílio ou sede dacontratadâ.

Parágrafo Têrceiro: O prazo de validade dos pÍodúos, não podêrá ser infêrior a 06 (seis) meses contados a pârtir
da data de entrega dos respec{ivos produtos solicitados na Ordem de fomecimento emitida pelas Secretarias
solicitantes do Município de Chá Gr

Parágrafo Quinto - O pagameÍÍo será rêalizado, após a apreseÍ aÉo p€la Contratada da nota Íiscâl
dêvidamente preenchida e indicação do banco, agência e conte bancária da empresa que receberá o valor do
objeto.

Parágrafo Sexto . Náo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétlmo - Nenhum pagamento será êfôtuãdo à ad.iudicatária enquanto pêndente dê lhuidaÉo qualquer
obÍigação. Essê fato não seÍá gerador de direito a rêaiuslamento de preços ou à atualização monetáriá.

Paágrafo Oitavo - A nota fiscal que Íor apresentada com eÍro, ou observadâ qualquer circunstância que
desaconsêlhe o pagamento, será devolvida à contratada, para coneçáo e nessê caso o pazo previsto no
perágrâfo priíleiío será intêrÍompido. A c-ontagem do prazo prêvisto paÍa pagamento será iniciada a partir da
rêspêcliva regulaÍÊaÉo.

ParágraÍo Nono - Eventuais atrasos nos pagarnentos imputáveis â contratada não gerarâo direito a qualquer
atualização.

Parágrafo Oéclmo - A adiudicatária não podeÉ aprBentar nota fscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado
no Contrato.

Parágrâfo [récimo Primeiro - Dêveráo estaí inclusos nos prêços apÍesentedos todos os gâstos do frete,
embalagem e todos ê quâisquer tributos, sejam eles sociais, t abalhistes, prêvidenciários, fiscais, ãomerciais ou de
qualquer outra natureza Íesultantes dã execução do confato.

cúusuLA QUrt{TA - oA.aruAuzAcÀo morETÁRlA - ocoÍrendo atrâso no pagameí o, e desde que para
tanto, a contratade nâo tenha conconido de alguma forma; haverá incidência de atuàlizaçáo monetárie sobÍe o
valor dêvido, pela variaçáo acumulâda do IPCAIBGE oconida entre a data fnal preústa para o pagamento e a
data dê sua e,btiva realizaçáo.

CLÁUSULA SEXTA - DO REÀTUSTE - Não será concedido rearuste ou coÍrêÉo monetáÍia ao valor do ContÍato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o raequilÍbrio económico-ÍinanceiÍo inacial do Conlrato, mediante a
supervêniência de fato imprevisível nos teÍmos ô forma estâbelecida no artigo ô5, inciso ll, d da Lei 8.666/93
mediante provocaÉo da contratada, cuja pretensáo deverá estar suficieÁtemente comprovada através de
documento(s).

clÁusuLÂ sETli,lA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO OO CONTRATO - Os produtos adquiridos deveÍáo ser
entregues na sesetaria Municipal de Govemo, situâdo na Avenida são José. n' 1o1, centio, chã GÍande/pE,
ocasiâo em que será procedida a conferênciâ dos produtos entÍeguês, e a veriÍicaÉo se estáo de acordo com as
caraclêrísticas e quantitativos descritos na Ordem deFomecimento.

Parágrafo -Primslro: Os produtos deveráo seÍ entregues em até 24 (vinte e quatÍo) horas, e do recebimenlo da
Ordem de fomecimento, êmitida petas Sêsetarias solicitantes do MunicÍpio de óhã Grande.

Parágrafo Segundo: Os produtos sêrão recebidos dêÍinitivamente após e verifcaÉo da qualidâde e quantidade
dos produtos e consequenle aceitação, mediante atestado do setor Íesponsável.
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Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou defrnitivo do serviço e do objeto não exclui a Íesponsabilidade da
Contratada pelos prejulzos resuftântes da incorrêta exêcuçáô do contrato.

PaÍágrafo Seío: A Contratada ficará obrigada a focar o produto que vier e seÍ recusado por não atênder à
especiÍicaçâo do Anexo ll/Ordem de Fornecimento, sem quê isto acarrete qualquêr ônus à administraÇão ou
importe na Íelevância das sançóes previstas na lêgislaÉo vigente. O prezo para entÍega do(s) novo(s)
produto(s) será de até 48 (quaÍenta e oito) hoÍas contadas em dias úteis, a contar da notiÍicação à
contratada, às suas custâ3, sem prejuízo da aplicação das pênalidad6.

Parágíafo Sétimo: Os pÍodutos serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de Íesponsâbilidade do
foÍnecedor beneÍiciário os pâdrões adequados de segurançâ ê qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer
irregularidâdes detedadas quando da utilizaÉo dos mesmos.

ParágÍafo Oitayo - SeÉ designado o servidor §órgio Fernandes de Carvalho, Secretário Municipal de Govemo,
matrículâ 346922, como GESTOR DO CONTRATO e a servidora Cristiane Maria da Silva, matrícula no 344593,
copeira, como F|§CAL DO CONTRATO, responsâvel pelo acompanhamento e fiscalização da entrêga dos
produtos, anotando em rêgistro prôprio todas as ocorrências íelacionades à execução e determinaçáo, tudo o que
for necêsúrio à regularização de falhas ou defeitos observados na execuÉo do ContÍato.

CúUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontrataÉo depende de aúoÍização prévia da
Côntratante, a quem incumbe avaliar s€ a subcontÍataÉo cumpre os requisitos de qualificeçáo técnica, além de
regularidade fiscal e trâbalhista necessários â execuÉo do obieto.

PaÍágrafo PrimeiÍo - A Contratadâ, na execuÉo do confato, sêm prejuizo das rêsponsâtilidâdes contratuais e
legais, PodeÍá subcontratar parte do obieto deste termo de referência, atê o limite máximo dê 3O%, com prévia
autorizeçáo do Município de Chã Grande.

Parágrafo Quarto: O lÍansporte, c€Íga e a descarga dos produtos corÍeráo por conta da Contratada. sem
qualqueÍ custo adicional solicitado posteriormente ao Município ou aos Órgãos Participantes.

Parágrâfo Segundo - Em qualquer hiÉtese de subcontrataÉo, permanece a responsâbilidadê integral da
Contratada pela perfeita êxecuÉo contÍatual, cabendo-lhe realizar a supervisão e cooÍdenação das atividades da
subconÍataçáo, bem como responder peÍante a ContÍatante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçóes
contratuais corrêspondentes ao objeto da subcontrataÉo.

cúusulA NoNA - oAs OBRTGACÔES OA COi{TRATADA - É responsabitidade da CoNTRATADA a
execução objeto contratual em estreita obseMncia da legislação vigenle para contÍetaçóês públicas, as
especificâções técnicas contidas no edital e seus anexos, b€m como em suas propostas, assumindo integrâlmente
as seguintes obrigações:

j) Assumir responsabilidade poÍ todos os gastos com encârgos previdenciários e obrigaÇóes sociais
previstos na legislação social e trabâlhisia em vigor, obriga ndo-se a saldáJos na época pÍópria, vez que os
seus empregados não manterão nenhum yínculo empregaticio com o MUNlclplO
k) lzar-se por os os encargos fiscais e comerciais resultantss desta contraiação;
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a) Fomecer o obieto no prazo e nâ forma de entrega eslabelecidG no TeÍmo de Referência ê na proposla,
com indicâções rêferentes à marca/fabricante, ficando sujeita à multa êslabelecida no contrato, bem como
às prescrições de Lêi das Licitaçôes e CoÍ ratos Administativos, respondendo pelas consequências dê sua
inobservância total ou parcial,
b) Manterse, durante toda a vigência ê êxecuçáo do contrato, em compatibilfuiade com as obrigaçôes
assumidas, com as condiçôês dê hebilitação e qualificação exigidas no TeÍmo deRoferênciâ;
c) Atender ao chamado e/ou à mnêção do ds6aito dentro do prazo ês1abêlecido neste instrumento. A Náo
ÍealÉaçáo dêntro do prezo, a Conúatada êstará sujeita à multa estabelecida nocontrato;
d) Aceitar, nas mesmas condições de sua proposia, os acréscimos ou supressões do fomecimento oía
contralado, que poÍvênturâ se fizêr€m necessários, a critério da Contratanto;
ê) Assumir integral Íesponsabilidade sobre extravios ou danos oconidos no líanspoíe dos objetos,
qualquer que seja sua causa;
f) comunicar, poÍ escrito, à contratanre, qualquer fato extraordinário ou anoímal que ocoÍer no
fomecimento do objeto contratado;
g) AÍcar com todas as despesas decorrentes de uma eventuãl substituição do objeto, em caso de
reposiÇão do mesmo;
h) Prestar êsclarecimentos ao Contretante, quando solicitado, no que for referente à entÍega e a quaisquer
ocorrências relacionadas aos produtos;
i) Assumir integral responsabilidade pêlos danos eventuais câusados à contratante ou a terceiros no
fomecimento ora ajustado, náo êxcluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscelização ou
acompanhamento realizado pela Conlratante;
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l) Responsabilizar-se pelo Transportê do produto objêto do presente Contrato, e todos os ônus, relativos
ao fomecimento, inclusive ftete, desde a origem até sua entrêga no local de destino, bem como cumprir, es
normas adequedas relalivas ao transporte do produto obieto do presente termo;
m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada gaÍantindo sua integridade Íisica;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou dêspesas de qualquer natureza em decorrência de
descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contlato, dispositivo legal ou regulamento, por sua
paÍte;
o) ObservaÍ rigorosamenle todas as especificeçôes gerais, que originou esta contrataÉo e de sua
proposta;
p) Manter número telefônico e ê.mail atualizados de escÍitório ou firma para contato e intermediaÉo junto
à contrâtante,

cúusuLA DÉclMA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRÂTANTE - São obÍigaçÕes do Município de Chá
Grande/PE

a) Rec€beÍ o obieto nas condiçõês êstabelecidas neste Contrato;
b) Verificar a conformidade dos bens recêbidos com as especifcações constantes no Termo de Referência
e da proposta para fins de aceitaÉo e recebimento deínitivo;
c) Comunicar à Contralada, por escrito, sobre impeÍfeições, falhas ou inegulaÍidades veriÍicadas no ob.ieto
fomecido para que s€.ia subslituÍdo, reparâdo ou conigido;
d) Ammpanhar e fiscalizar o cumprirnento das obrigaçôes da Contratada através de servidoÍ responsável
de§gnedo:
a) Efetuar o pagâmento â Contratada no valoÍ conespondentê ao fornecimento do obj6to, no prâzo e forma
eslabelêcidos neste Contrato ;

Í) Fomecer atestado de cepacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçôes
contratuais:
g) A AdministraÉo não respondeÍá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculadas â execuÉo do contÍato, bêm como por qualquêr dano causado a tercerros
êm deconência de ato da ConÍatada, de seus empíegadoa, prepostos ousubordinados.

cúusuLA DÉclilrA PRIMEIR - DAS PEi{AL|DAOES - Com fundarnento no Art. 7. da Lei Fêderat n.o
10.52On0O2, ficará impedido de licitar e contratar com â Administação Pública Municipal, pêlo prazo de até 5
(cinco) ãnos, sem prejulzo de multa de até 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais
cominâçõ€s legais, nos seguintes casos:

a) Apresêntar documentaÉo íalsa;
b) Ensejar o retardamento de exêcução do objeto:
c) Falhar na êxecução do contrato;
d) Náo âssinar a Ate d€ Rogistro de Preços e Contrato no pÍazo êstabêlecido;
e) Comportar-sê de modo inidôneo;
0 Nào mantiver a proposte;
g) Deixar de enlÍegar documentação exigida no ceÍtame;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer declaraçâo falsa.

PaÉgrafo Primsiro - Para condutas dêscritas nas alÍneas "a','d",'e", "f. "g'; "h'e "f, seÉ aplicâda multa de no
máximo 30% (trinta poÍ cento) do valoÍ do contrato.

PaÉgrafo Segundo - O Íetardamento da execução previ8lo na alÍnea 'b', estará configurado quando e
Contratada:

a) Deixar de iniciãr, sem causa justificâda, a exêcuçáo do contrato, após 07 (s€te) dias, contados da data
constenle na ordem de fomecirnento;

b) Deixar dê Íêalizâr, sem causa ju§mceda, as obrigações detrnidas no contÍato por 03 (três) dias sêguidos
ou por 10 (dez) dias intercalados.

ParágÍafo Tercêiro - Sará dêduzido do valoÍ da mutta aplicada em nzào de falhe na execução do contrato, de
qu€ tÍata a âlínêa "c', o valor relativo às muttes aplicadas em rezáo do paÉgrefo Sexto.

PaÉgrafo Quarto - A falha na execuÉo do contrãlo preüste no subitem "c estará configuredâ quando e
Conlratada se enquadrar em pelo rnenos uma das situaçõês preüías na tabela 3 do item Parágrafo Seío desta
cláusula, respêitada a graduaÉo de inÍÍações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o totat de 20 lvinte; pontos,
cumulaüvamentê.

u, , ,t., , i,,(.i ..
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TABELA 1

GÍâu da lnfraqão Pontos dâ lnfracão
1 2

3
3 4
4 5

8
10

PãÍágraÍo Quinto - O comportamênto previsto no ParágraÍo Quarto estaÍá configurado quando a Conúatede
execúar atos tais como os descritos nos aÍtigos 92, parágrafo único, 96 e 97, paÍágíafo único, da Lei no

8.ô66í993.

Parágrafo Sexto - Pelo dêscumprimento des obrigeçóes contretueiô, a Administração aplicará muttas conforme a
graduaçâo estab€lêcida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

PA

Parágrafo Sétimo - A sanÉo de multa poderá ser aplicada à Contrateda juntamente com e de impedimento de
licitar e contratar estabelecida no CapuÍ desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infraçÕes serão consideradas reincidentqs se, no prazo de 07 (sete) dias corridos â contar
da âplicaçâo da p€nalidade, a Contrateda cometer a mesma infreÉo, cabendo a eplicaçáo em dobro dâs multas
conêspondentes, sem preruízo da são contratual

Grau Correspondência
1 0,2% sobÍe o valor da ordem de fomecimento a que se refeÍe o descumprimento da obriqaÇáo
2 0,4oÁ sobre o valor da oi.dem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇão
3 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento de obrigaÇão
4 1,ô% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrioaéo

3,2oÁ sobre o vâlor da ordem de Íornecimenlo a que se reÍere o descumprimento da obriqaÇáo
6 4,0% sobrê o valor da ordem de fomecimento a que se rêfere o descumprimento da obrioaÇáo

Item Descriçáo Gaau lncidência

1
Executar Íornecimento incompleto, paliativo, píovisório como por caráteÍ
permanente, ou deixar dê providenciãr Íecomposiçâo complemenlar.

2 Por Ocorrência

2
Fomêcer inÍormaçáo pérfida de fornecimeÍlto ou substituir mâterial
licitado poÍ outro de qualidade infeÍior. 2 Por Oconênciâ

? Suspender ou inteffomper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os fomecimentos contratados. 6

Por dia e por tarefa
desiqnada

4
Utilizâr as dependências da ContretaÍrtê pare fins diversos do obreto do
contrato. 5 PoÍ OcoÍÍência

Roqrsar a execuçâo de fomecimento determinado pela FiscalizaÉo,
sem motivo justificado. 5 Por Ocorrência

6
PermitiÍ situaçáo que cÍie a possibilidade de causar ou que cause dano
fisico, lesão corporal ou consequênciâs lêlâis. 6 Por Ocorrência

7
Retira[ das dependências do Contretânte quaisquer equipamêntos ou
materiais de consumo previstos em contralo, sem autorização prévia. 1

Por item e por
ocorÍência

8 Manter a documênleÉo de habilitaÉo atualizada 1
PoÍ item e por
oconência

9
Cumprir hoÍáÍio estabelecido pelo contÍato ou determinado pela
FiscalizaÉo. 1 Pôr OcorÍência

10
CumpÍir deteÍminação da FiscâlizaÉo para controle de acesso de seus
funcionáÍios. 1 Por Ocorrência

1',!
Cumprir determinâção formal
Fiscalização.

instÍuÉo complementaÍ daou
2 Por Ocorrêncie

12
Cumprir quâisqueÍ dos itens do contreto e seus anexos náo previslos
nesta tabela de multas, após reincidência Íormalmente notificada pela
unidade fiscalizadora.

3
e porPor item

oconência

tt Êntregâr a garantia contretual eventualmentê exigida nos termos e
pÍazos eslipulados. 1 Por diâ
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Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de AplicaÉo de
Pênelidâde - PAAP, devendo ser obseÍvado o disposto no Decreto Estadual no 42.'19112015 e no Decreto Estadual
no M.94812017.

PâÉgrafo Oécimo - A critéío da autoridade competente, o valor da muhâ poderá ser descontado do pagamento a
ser efetuedo ao contretado.

PaÉgrafo Dácimo Primeiro - Após esgotados os meios de execuçáo direta da sanÉo de multa indicedos no
PatàgaÍo Dêcimo acima, o contratado sêrá notifcâdo para recolher a import tncia devida no prazo de 15 (quinze)
dias, contados do recebimento da comunicação ofcial.

ParágiaÍo Décimo Sêgundo - Decoíido o prazo pÍevisto no Parágrafo Dêdmo Terceiro, o contratante
encaminherá e multa paÍa cobÍança judicial.

ParágÍafo Décimo TercêiÍo - A Administreção poderá, em situaçóes excepcionais devidamente motivedas,
eteluaÍ a retenção câutolaÍ do vâloÍ da multa antes da conclusâo do pÍocedimêÍtto administÍativo.

CLÁUSUIÁ DÉcl A SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecução totel ou parcial do pÍêsentê conlrato ensejaÍá
a sua rescisão, @m as @nsêquências contratuais e as prêvistas em lei ouregulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimolemento im vel à contratada O contÍaiante poderá rescindir
adminislrativamênte, o presênte Contrato nas hipótesês prEvistas no adigo 78 I a Xll e XMI da Lei 8.666/93 sem
que caiba à contrâtada diÍeito a qualquêr indenizaÉo, sêm preruizo das penalidad6 peÍtinêntes em píocesso
administrativo rêgulãÍ.

Parágrafo Sâgundo - O píesente Contrato poderá ser rescindído consênsualmente, mediantê a oconência da
hipótêsê prevista no inciso XVll do aÍtigo 78 da Lêi 8.666/93.

ParágrâÍo TsÍcêiro - O presente Contrato podêÍá ser rescindido amigavelmente, por âoordo entre as partes;
Íeduzida a teÍmo no p[ocesso de licitaÉo, desde que haja convênaênciã para a AdministraÉo. Artigo 79, ll da Lei
8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este ContÍalo podeé ser rescindido judiciâlmente nos teÍmos da legislaÉo procêssual
vigente. Aítigo 79, lll dâ Lei 8.666r'93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorÍêr com fundamênto nos incisos Xll â XVll do artigo 78 da Lei
8.666/93, sêm que haja culpa da contíatada sêrá esta ressarcida dos prejuizos Íegularmente comprovados que
houver sofrido. Artigo 79 paÍá(,Íelo 2o da Lei8.66ô/93.

Parágrafo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autoÍização escrita e fundementada.
Artigo 79 perágrafo 'l'da Lêi 8.666193.

cúusuLA DÉct A TERCETRA - DAS OESPESAS DO CONTR{g - Constituirá encargo exctusivo dacontÍatadaopagamenlodetributos,tarffiçáodoobjetodeíec1ntrato.
Parágrafo Únlco: Serão da contratada todas as despesas deconentes de êncargos fabalhistas, previdenciáÍios,
íiscais e comerciais, dêconentes da execução do Contrato. Artigo 7l da Lsi8.666,/03.

cúusuLA DÉctiltA euARÍA - Dos REcuRsos oRcA ENTÁBos - As despesas decorrenies deste
ContÍato correrão por conta dos recursos a seguir especificedos:

cúusuLÂ DÉclxtA QUINTA - DA RESPONSABILIDAOE CIVIL - A contretada responderá por perdas e danos
que vier a sofreÍ o contÍatante, ou terceiros, em razão de açáo ou omissão, dolosa ou culposa, da contrateda ou de
seus prepostos, independentemente de outÍas cominaÉes contratuais ou legais a que estivêr sujeita; nào
excluindo, ou rêduzindo esta responsabilidade, a fiscalizaÉo ou o acompanhamênto pelo contretante. Aáigo 70 da
lei8.666/93.

rl

óncÂo Ur{DADE ORçAHErlTÁR,A PRocRAsa oE TRABÂLHo ELEEIÍÍo DE

OEsPEsa
VaLoR a EIPENHAR

PoR ooraçÃo
6000
11000
12000
14000

6001
11001
12001
14001

15.122_',t50',t.2.853
u.'123.412.2.30

15.122.1504.2.856
04.121.417 .2.51

(803) 3.3.90.30.00
(951) 3.3.90.30.00
(974) 3.3.90.30.0O

('11 10) 3.3.90.30.00

RS 485,76
R$ 359,04
RS 436,48
R§ 964,48
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cúusuLA DÉctMA sExTA - Dos AcRÉsclMos E suPREssÔEs - A quantidâdê iniciatmênte contrâtada
poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primêiro do âÍtigo ô5 da Lei no
8.666/93.

CúUSULA DÉclMA SÉrlMA - DAS ALTERÂCÕES - As alterações, poryêntura necessárias, ao bom, e fiel
cumprimento do objeto dêste Contrato serão efetivadas na forma do aÍtigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo
Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO - O FoÍo do presente Contrato será o da comerca de GravatrPE,
excluído qualquer outro.

E, por êstârem justos, e acordados, firmam o presente Contrato em quatro vias de igual teoÍ, e para um só eíeito
legal, na presença das testemunhas que também assinam.

,:ÊLS,+,á t,
cpenlF n út.oog.zauz
Ordenador de Despesa

e

Secretário de Educaçâo, Esportes, Cultura,
TurÉmo ê Juventudê

c F N" M9.468.
Ordenador de Despesa
Secrêtário de Governo

cer: 9$ ]t1S)tt-»7

m.*",#/
MÁRcro Do NAsctmENTo stlvA ME

CONTRÂTADA

Ç

TESTEIIUNHAS;

é L6iAn
NOM
CPF:

E:
6lrot:r +qà- q /

AV. Sõo José, no l0l, CentÍo, Chõ Gronde-PE. CEP 55.ô3ó-mO I Telefone:81 3537-1140 | CNPJ: I1.O49.80ó/mOl -90
E-moil ouvidoÍlo@chogíonde.pe.gov.bÍ | Sile www.chogronde.pe.gov.bÍ


